
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE MARÍLIA
FORO DE MARÍLIA
1ª VARA CÍVEL
Rua Lourival Freire, 120, ., Bairro Fragata - CEP 17519-902, Fone: (14) 
3433-2233, Marilia-SP - E-mail: marilia1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0004570-40.2018.8.26.0344  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Espécies de Contratos

Exequente: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Marília

Executado: Fauez Zar Junior

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Paula Jacqueline Bredariol de Oliveira

Vistos.
Fls. 406/407. Ciente.
Promova-se o praceamento do bem penhorado pelo SISTEMA ELETRÔNICO 

autorizado pelo artigo 886 e seguintes, do Código de Processo Civil regulamentado pelo 
Provimento CSM nº 1625/2009, o qual aumenta a quantidade de participantes, propiciando uma 
maior divulgação e, assim, possibilitar uma arrematação mais vantajosa para as partes credor e 
devedor.

O praceamento ficará sob a responsabilidade do gestor " Lance Já, website 
www.Lancejá.Com.br, cuja comissão arbitro em 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
arrematação, de responsabilidade do arrematante, nos termos do artigo 17 do Provimento CSM nº 
1.625/2009.

O primeiro pregão da alienação judicial eletrônica começará no primeiro dia útil 
subsequente ao da publicação do edital.

Em não havendo licitante, seguir-se-á, sem interrupção, o segundo pregão, ocasião 
em que não serão admitidos lanços inferiores a 60% (sessenta por cento) do valor atualizado da 
avaliação, o qual se estenderá por no mínimo vinte (20) dias e se encerrará em dia e hora 
previamente definidos no edital.

Fixo como acréscimo mínimo obrigatório o valor de R$1.000,00, para fins de 
lanço superiores ao lanço corrente, conforme artigo 16 do Provimento CSM nº 1625/2009.

Após, intime-se a empresa gestora para apresentação de minuta do edital para 
conferência e posterior publicação a seu cargo.

Intime-se.

Marilia, 11 de fevereiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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